
16/02/2022

Número: 0813201-41.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 08/08/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47663
274

08/08/2019 11:06 Petição Inicial Petição Inicial

47663
277

08/08/2019 11:06 PROCESSO ADM (3) Requerimento Administrativo

47664
231

08/08/2019 11:06 RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA (3) Documento de Comprovação

47732
438

12/08/2019 10:57 Despacho Despacho

48793
848

12/09/2019 13:12 CONTESTAÇÃO Petição

48793
850

12/09/2019 13:12 2641291_CONTESTACAO_01 Contestação

48793
852

12/09/2019 13:12 2641291_CONTESTACAO_Anexo_01 Documento de Comprovação

48793
853

12/09/2019 13:12 PROCURAÇÃO_SEGURADORA Procuração

49450
581

02/10/2019 13:47 Certidão Certidão

49494
985

04/10/2019 08:59 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Petição

53559
017

19/02/2020 11:33 Termo Termo

54020
423

06/03/2020 14:39 Intimação Intimação

54630
235

26/03/2020 17:39 Mandado de Intimação Diligência

55414
339

29/04/2020 16:48 Certidão Certidão

56243
552

28/05/2020 09:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

56243
554

29/04/2021 02:19 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

71272
972

26/07/2021 10:53 Certidão Certidão

71272
973

26/07/2021 10:53 0813201.41.2019.8.20.5106 - RECHELLIEU
ARANTES DE OLIVEIRA

Laudo Pericial

75399
345

05/11/2021 14:30 Intimação Intimação



75415
414

06/11/2021 09:31 MANIFESTAÇÃO SOBRE PERÍCIA. Petição

75557
698

10/11/2021 09:19 Petição Petição

75557
699

10/11/2021 09:19 2641291_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

75675
869

17/11/2021 15:30 Sentença Sentença

78233
771

04/02/2022 15:28 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, sem endereço eletrônico,
RG nº 002.222.163SSP/RN, CPF nº 054.669.904-93, residente e domiciliado no AG Cabelo de Negro, nº
7, zona rural, Mossoró/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante do
rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –        ______      PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.
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Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

II –                                                                                                   _______            DOS FATOS:

 

No dia 01/02/2019, por volta das 07:00 hrs, a parte demandante seguia pilotando a moto tipo HONDA
FAN de placa MYM5802, trafegava pela BR-304, km 53, Mossoró/RN, quando perdeu o controle da sua
motocicleta ao desviar de um veículo não identificado que fazia uma ultrapassagem forçada, vindo a cair
e sofrer várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Regional Tarcísio Maia,
Mossoró/RN, onde foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda
até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré  a concessão da indenização.NEGOU

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas
:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.
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Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se) 

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

 

IV –                      _______DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar
que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela realização de audiência de conciliação ounão

, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nosmediação
autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da
audiência de conciliação nos casos em não se admite a autocomposição.

 

V –                                               _______                                                          DOS PEDIDOS:

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer
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a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  para condenar o(a) Requerido(a) a pagar o valor correspondente a a procedência dos pedidos da ação
porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este

 Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros moratórios a partir da citação
, custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, bem como
juntar o processo administrativo;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos. Sendo inestimável ou irrisório o proveito econômico, requer a
aplicação do disposto no § 8º, do artigo 85, do CPC/2015;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
;monetária retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 08 de Julho de 2019.

 

 

Leonardo Mike Silva Pereira

OAB/RN 10.615
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190324404 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 05466990493

Posição em 11-07-2019 10:01:41 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

23/05/2019

Negativa
Técnica -
Sem
sequelas



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/OQsqwYASdREnt3DIy7ZYXQ==
api_key=ojQ3WIRpxnEXqB6Kfd3Bd0rvKKwoBy4iLXI6tKoZNz4=)

17/05/2019 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/zOsLoE6K9aqsXfrMBVgJTA=
api_key=ojQ3WIRpxnEXqB6Kfd3Bd0rvKKwoBy4iLXI6tKoZNz4=)

ACESSIBILIDADE



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0813201-41.2019.8.20.5106

AUTOR: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao

 CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.
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Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos. 

P. I. Cumpra-se.

 

 

.

Mossoró/RN, 12 de agosto de 2019.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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2641291- C3/ 2019-04914/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

Processo: 08132014120198205106 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/02/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDAO EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de a parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória relativa ao 

seguro DPVAT, cujo processo tramitou sob o nº 0814544-77.2016.8.20.5106 perante a 5ª Vara Cível da comarca 

de Mossoró, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 12/08/2015. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada em perícia judicial, 

invalidez com repercussão de 25% do POLEGAR DIREITO.  

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 11 de setembro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de 

MOSSORO, nos autos do Processo nº 08132014120198205106. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190324404 Vítima: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 01/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190324404 Vítima: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 01/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3190324404 Mossoró Invalidez Permanente
01/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO NO JOELHO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190324404 Mossoró Invalidez Permanente

01/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO NO JOELHO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0813201-41.2019.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRAParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID 48793850, foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 2 de outubro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS 

Chefe de Secretaria

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º

   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da

CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constantes nos ID’s 48793850 e subsequentes.
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Mossoró/RN, 2 de outubro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS 

Chefe de Secretaria
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IMPUGNAM-SE AS PRELIMINARES POR SEREM MATÉRIAS ABSOLUTAMENTE
SUPERADAS PELA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA EM VIGOR, E REITERAM-SE OS
TERMOS DA INICIAL, REQUERENDO A REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL (CASO
AINDA NÃO TENHA SIDO REALIZADO) OU JULGAMENTO ANTECIPADO (EM CASO DE
JÁ EXISTIR EXAME PERICIAL NOS AUTOS).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 01.04.2020 das 13h00 às 16h00

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e

exames médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através dePERÍCIA

edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 10 de Fevereiro de 2020

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA DPVAT

PROCESSO: 0813201-41.2019.8.20.5106

DEMANDANTE: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

DEMANDADO: SEGURADORA DPVAT

  De Ordem do Doutor Breno Valério Fausto de Medeiros, Juiz de Direito e Coordenador do Centro

Judiciário de Soluções de Conflitos da Região Oeste, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

M A N D Oa qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for este apresentado, indo devidamente

 assinado, expedido nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃOda parte abaixo descrita, para

     participar do MUTIRÃO DE PERÍCIASDPVAT, marcadopara o dia 01/04/2020 das 13h00 às 16h00, a ser realizada nas salas

 das audiências do CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE – CEJUSC/OESTE,

  situada no Fórum Dr. Silveira Martins, na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP:

 59625-410, Mossoró/RN, CIENTIFICANDO-O de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do

prazo de 10(dez) dias.

 

ENDEREÇO PARA INTIMAÇÃO:

Nome: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA
Endereço: AG Cabelo de Negro, nº 7, zona rural, MOSSORÓ - RN

 CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas. Eu,   ,André Marcos Queiroz Chefe de Secretaria

em Substituição Legal,conferi e subscrevo.
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Mossoró/RN, 6 de março de 2020

André Marcos Queiroz

Chefe de Secretaria em Substituição Legal - CEJUSC/OESTE

 No dia da PERÍCIA, a parte deverá trazer o original dos documentos pessoais e os exames médicos referentesOBSERVAÇÃO:
ao acidente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

                                                   Certifico e dou fé que, devido a motivo de forças maiores (COVID-19) o
mandado (ID 54020423) está sendo devolvido a  pedido da secretária. Por este motivo, devolvo
o presente mandado para os seus devidos fins.

Mossoró/RN, 26 de março de 2020.

Lenilson Gracino da Silva

Oficial de Justiça

Mat. 3969-1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

MOSSORÓ
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Contato: 3315-7288 / 3315-7289 / 3315-7376 - Email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que  o mutirão deFORA CANCELADO

perícia DPVAT, que deveria ter sido realizado no período de 01 a 02 de abril de 2020, nos termos e de

acordo com a Portaria Conjunta n° 15/2020-TJ, de 17 de março de 2020, bem como no Ato Conjunto n°

001/2020/TJRN/MPRN/DPE/RN/OAB/RN.

 

Certifico, ainda, que quando as autoridades competentes editarem normas que permitam

aglomeração(ões) de pessoas, .aprazaremos uma nova data

O referido, é verdade e dou fé.

Mossoró/RN, 29 de abril de 2020.

 

ANDRE MARCOS QUEIROZ

Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0813201-41.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRAAUTOR:

 SEGURADORA DPVATRÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT deINCLUO
P e r í c i a s .

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará no dia INTIMO MUTIRÃO 19.01.2021, das 08h00 às
, no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de111h00

documento pessoal e exames médicos complementares. A data tão longínqua é justificada pelo Decreto da Governadora do Estado
do RN, que proíbe aglomerações durante a pandemia do COVID-19.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processos.

 
INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua,
número, bairro e CEP.

 
MOSSORÓ, 28 de maio de 2020

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0813201-41.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRAAUTOR:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARÉU:

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que o mutirão de perícia DPVAT, que deveriam ter sido realizados

em JANEIRO E ABRIL DE 2021, foram suspensos em razão da PANDEMIA DO COVID-19.

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO
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Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria 01/2021-CEJUSC/OESTE, 

 o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias,INCLUO  que se realizará noDIA 03 de maio de 2021, das 14h00 às

17h00 no LOCAL ABAIXO DESCRITO. 

Para tanto,  à parte autora,INTIMO    para comparecer(em) ao referido ,por seus advogados, MUTIRÃO munida de

 salientando-os que deverão chegar(em) somente dentro do horáriodocumento pessoal e exames médicos complementares,

da sua perícia, em virtude das regras de higienização e distanciamento socialexigidas pelas autoridades sanitárias.

            Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena
de extinção do processos.

 
           INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e local designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

           Devendo, o(a) causídico(a) do(a) autor(a), COMUNICÁ-LO(LA) DA ALUDIDA PERÍCIA, haja vista a suspensão da
 expedição de mandado de intimação,  através da portaria 25/2021-TJ, de 16 de abril,em razão da pandemia do COVID 19

de 2021, que diz: "... somente é permitida a distribuição de mandados de natureza urgente ou oriundos de plantão..."

 

MEDICO E ENDEREÇO DA PERÍCIA:

DR. TUPINAMBÁ CALDAS LEONARDO NOGUEIRA - CLÍNICA ORTHOS

R. Pedro Velho, 320 - Santo Antônio, Mossoró - RN, 59611-010 – telefone: 3314-7755;

 
MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a parte autora e seu advogado foi(ram) intimada(s) através do

Edital de Intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico na Edição disponibilizada em 19/04/2021, sob o número de

protocolo 03637067, DJe Ano 15 - Edição 3231.
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Certifico, ainda, que a parte demandada foi intimada, pelo email, - andre

menezes<andre.menezes@seguradoralider.com.br> e Coordenação de Politicas de

 enviado pela conta funcional,Conciliação<coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br>

f197615@tjrn.jus.br - https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=41846&tz=America/Ca..., dia 22 de abr de 2021 14:25,

 quinta-feira, contendo 2 anexo, sendo uma planilha com todos os processos inclusos no mutirão e o edital de intimação

publicado no dia 20.04.2021.

O referido é verdade. Dou fé.

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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            TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

 

Processo n°: 0813201-41.2019.8.20.5106

 

 

            Certifico que a parte autora compareceu aoMUTIRÃO DE PERÍCIAS – DPVAT/2021 - CONSULTÓRIOS MÉDICOS ,

realizado pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Mossoró, no período de 12 a 23 de julho de

2021 .

 

            Em razão disso, DEVOLVO os autos,   à secretaria de origem. O referido é verdade, dou fé.COM LAUDO PERICIAL,

 

 

 

Mossoró, 26 de julho de 2021

 

JESSICA DA COSTA FELIX

CEJUSC/OESTE

Chefe de Secretaria

Num. 71272972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JESSICA DA COSTA FELIX - 26/07/2021 10:53:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072610531392000000068040400
Número do documento: 21072610531392000000068040400



 

Amorim e Matos Serviços Médicos Especializados Eireli

cNPJ 09.316.996/000L-13

2a

poDER JUDIcIÁRIO DO ESTADo Do RIO çRANDE Do N9RTE
COMARCA DE MOSSORÓ

CENTRO IUDICIÁRIO DE SOLUçÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA

pRocgsso N.. tqrl l')aL- {1t '}o13. "q j''Í} 54"o 6

OM picn PARA FrNs DE c,QNcrLrA
4 de L4lL2lt974)

PARTE AUTOM: eü\€L\§trU &ÍqNTrI DE §L\$trRÂ

INFORMAçÕES DO ACIDENTE

DATA DO ACIDENTE:. CÀ\"u\ )or)

de Mossoró/RN,

Mossoro/Rm, &. ü11. 2o2L

AVALIAçÃO MÉPIÇA

rr - Há lesão cuja etiologla (orlgem causal)' seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

automotor de via terrestre?
t\§im [ ] Não [ ] Prejuclicado

Só- pro$seo u i r em §aso Ce .f esposta a-f I rmatlva.

II - Descrever o quadro clfnico atual informado:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s) :

üc €L l'Yb

Éor

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre e

espontânea vontade, para a realizaiáo-aã ava11a!ao'médica para.fins de concillaÇão em razão do processo judicial,

para pagamento ae tnaentzação DpúnT-pôr invalidez pe.manente, do qual figura como autor e que tramita na comarca

ISCiTTNTURA DA PARTE AUTORA POR EXTENSO

b) as alterações (dlsfunções) presentes no
comparativas com o quadro documentado no

patrimônio físlco da VÍtlma, QUê sejam
primeiro atendimento médico hospltala[

.ãt llÇ .- f El\

evolutivas e temporalmente
considerando-se as medidas

tomadas ;4 fase-aguda do tra

[ ]Sim t al tlão

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutlca(s) indicada(s):

III - Há lndicação de algum tratamento (em curso, prescrlto, a ser prescrlto) lnclulndo medidas de reabilitaÇão?

IV - Segundo o exame médico legal, pode-se aflrmar que o quadro clínico cursa coml
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A) D< Dlsfunções apenas temporárlas;
B) f I Dano anatômlco e/ou funcional definltivo(sequelas);

Em caso de dano anatômlco e/ou funcional deflnltívo lnformar as limltações físicas irreparáveis e definitivas presentes
no patrimônlo fÍslco da vítima.

V - Em viftude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

[ ] Sim. Em que prazo:
1ç'ruao.

Em caso de enquadramento na opçâo "a" do ltem IV ou
preencher os demalo campos abalxo aselnalados.

de resposta aflrmatlva ao item V, favor não

VI - Segundo o prevlsto na Lel 11.945, de 4 de Julho de 2009, favor promover a quantlflcaÇão da(s) lesão(ões)
permanentê(s) que não seJa(m) mals svsceptívçl(eis) a tratamento como sendo geradoia(s) de dino(s)'anatàmiàoiãÍ
e/ou funclonal(is) deflnltivo(s) especificando, §egundo o anexo constante ná t-et 11:94s/09, oisÍ segmento(s)
corporal(ls) acometldo(s) e alnda segundo o preüsto no lnstrumento legal, firmar a sua graduação i ' '

\
Segmentb corporal acometldo :

A) t I Total - (Dano anatômico ou funcional
da vÍtima);

B) t 1 narchl - (Dano anatômtco ou funcional

8.2,1 - Informar o grpu da lncapacidade deflnitiva da v
6.L94174, com redaçãô, introduzlda pelo art. 31, da lel
dano, em cada seg corporal acometldo.

Seg,mEnlo.Anatômlçg

la Lesão:

2a Leeão:

[ ]10o/o resldual

[ ]10o/o racldual

I It0o/b rceidual

I IfOoa reeldual

3a Lesãor

[ ] 50o/o médla I f 7Solo intensa

[ ] 50o/o médla Í 7 ZSo/o intensa
4a Lesâo:

I I zsoa

[ ] 25olo

OBSERVAçÃOI Havendo N,, o" quatro sequeras a serem quantlficadas, especifique a
respectlva graduação de acordo com os iritérlos ao lado apresentados:

ASSINATURA E CARI

H-mtttfu

1/1
ê<-'l

DR. PAULO AMORiltí
cRM 52.86271-1

MEDICO EXAMI
AMORIM E MATTOS

sERV. MÉDtc'os

AS§ISTENTE

Amorim e Matos Serviços Médicos Especializados Eireli

cNPJ 09.316.996/0001-13

que comprometa a do patrimônio físico e/ou mental

[e que comprometa
se o dano é:

parte do patrimônio físico e/ou
mental da ). Em se tratando de dano

B,t[ ]- funcional permanente que de forma global algum
segmento

8.2[ ]- ou funcional permanente que de forma global
algum segmento

segundo o prevlsto na II, § 10, do art. 3o da Lel
945 /2009, correlacionando o ao seu respectivo

I 50o/o médla ) 75o/o lntensa

I 50o/o média t 75o/ô lntensa

levc t

leve t

rl Completo - (Dano anatômico
da vÍtima);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0813201-41.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRAParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação,
conforme despacho inicial.

Mossoró/RN, 5 de novembro de 2021

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO(A) DA ___ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ/RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Em resposta ao laudo pericial, a parte autora informa que não
possui mais provas a produzir e requer o JULGAMENTO ANTECIPANDO do presente
feito.

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

Mossoró, .06 de novembro de 2021

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº 10.615

Num. 75415414 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 06/11/2021 09:31:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21110609310519700000071863233
Número do documento: 21110609310519700000071863233



 

PETIÇÃO ANEXA
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2641291- C3/ 2019-04914/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

Processo n.º 08132014120198205106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOSSORO, 9 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

 

[DPVAT]

Processo nº: 0813201-41.2019.8.20.5106

AUTOR: RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por RECHELLIEU ARANTES DE
OLIVEIRA, qualificado nos autos, em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A, igualmente qualificado.

Aduz a parte autora, em síntese, que no dia 01/02/2019 foi vítima de acidente automobilístico, o
que lhe causou diversas fraturas, das quais acarretaram invalidez permanente.

Afirma ainda que pleiteou indenização na via administrativa, mas teve seu pedido negado.

 

A inicial foi instruída com cópias do Boletim de Ocorrência do acidente de trânsito, ficha de
atendimento médico, laudos médicos e comprovante de requerimento administrativo prévio.

Gratuidade judiciária deferida a parte autora (ID nº 47732438).

Citada, a parte ré apresentou contestação (ID nº 48793850), na qual arguiu as seguintes
preliminares: 1) carência da ação, ante a falta de interesse de agir do autor, uma vez que já fora pago
indenização de sinistro diverso; 2) inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável à
propositura da demanda, qual seja, o laudo do Instituto Médico Legal.

  No mérito, aduz, em suma, que o autor não comprova , nem a respectivainvalidez suposta
 que seja apta a fundamentar a indenização em grau máximo. Sustenta ainda que para aferiçãorepercussão

da incapacidade é necessário a realização de perícia médica. Impugna ainda os valores requeridos, o
termo inicial dos juros de mora e da correção monetária. Ao final, pugna pelo acolhimento da preliminar
suscitada, com a extinção do processo sem resolução do mérito, ou, caso se adentre no mérito, o
julgamento de total improcedência dos pedidos.

Réplica ao ID nº 49494985, onde a parte autora reiterou os termos da inicial. 
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Foi realizada perícia médica, cujo laudo se encontra no ID nº 71272973. 

Intimadas, a parte autora e a parte ré manifestaram sua concordância com o laudo (ID nº
75415414 e 75557699).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, é necessário analisar a questão processual arguida.

Carência da ação (Falta de interesse de agir – Pagamento efetuado a sinistro diverso)

Não merece ser acolhida a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir, sob o
argumento de existência de pagamento indenizatório a sinistro diverso no processo nº
0814544-77.2016.8.20.5106, referente a sinistro ocorrido em 12/08/2015.

Ora, é que, mesmo na hipótese de pagamento administrativo anterior, é possível, o julgamento
pela procedência do pedido de cobrança de indenização referente a sinistro diverso daquele já indenizado,
nos casos em que ficar comprovado a existência sequelas das lesões sofridas. Haja vista a ausência de
nexo causal entre os sinistros, visto que ocorreram inclusive em anos diferentes, não merece prosperar o
pedido de abatimento em caso de eventual condenação já que se trata de ações independentes e
autônomas.

Então, a existência de pagamento administrativo a sinistro diverso, por si só, não é causa para a
carência da ação por falta de interesse de agir da parte autora, visto que somente na análise do mérito da
causa poderá ser apurado a procedência ou não de eventuais sequelas sofridas pela parte autora.

Assim, deve ser afastada a preliminar em exame.

Do mérito

Pretende o autor receber indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, decorrente de
acidente com veículo automotor em que fora vítima, e do qual alega ter contraído lesões incapacitantes
permanentes. Fundamenta seu pedido nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e 5º da Lei 6.194, de 19.12.1974,
com a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do aludido
diploma legal) e aplicável para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor, seguindo
entendimento já sumulado (S.544) pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a
proporcionalidade da indenização do seguro
DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese
de sinistro anterior a 16/12/2008, data da
entrada em vigor da Medida Provisória n.
451/2008.

 

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris
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"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) - no caso de invalidez permanente; (...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos
na tabela anexa, correspondendo a indenização
ao valor resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção
de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado".

 

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória
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postulada, exigindo apenas a prova do acidente (boletim de acidente ID nº 47664231) e do dano, este,
consistindo nas lesões advindas do sinistro, as quais, no caso, não resultaram em incapacidade permanente
do autor, mas apenas disfunções temporárias, conforme provado através do Laudo de ID nº 71272973,
razão pela qual não cabe o recebimento da indenização pleiteada.

Em casos como o narrado nos presentes autos, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte
decidiu nos seguintes termos:

Ementa: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. PLEITO DE
INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE
NÃO DEMONSTRADA. LAUDO PERICIAL
REALIZADO EM JUÍZO QUE CONCLUIU
PELA INVALIDEZ PARCIAL TEMPORÁRIA,
ATESTANDO A CONVALESCÊNCIA.
DEVER DE INDENIZAR NÃO
CONFIGURADO. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. - Havendo nos autos laudo
pericial realizado em juízo atestando que não há
invalidez permanente, inexiste o dever de
indenizar, uma vez que não atendido o disposto
no artigo 3.º, da Lei n.º 6.194/74." (3ª Câmara
Cível. Apelação Cível n° 2015.005069-2. Relator
Desembargador Amílcar Maia. Julgado em
08/09/2015).

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito.

Isento a parte autora do pagamento das custas processuais, tendo em vista que a mesma é
beneficiária da gratuidade judiciária.

Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, em conformidade com o art. 85, § 2º do CPC, restando tal obrigação suspensa, a teor do
que dispõe o art. 98, § 3º, do CPC.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Mossoró/RN, 17 de novembro de 2021.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 75675869 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES - 17/11/2021 15:30:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111715301110000000072104327
Número do documento: 21111715301110000000072104327



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0813201-41.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA CPF: 062.170.374-59, RECHELLIEU ARANTES DE OLIVEIRA CPF:Parte Autora:
054.669.904-93

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A CNPJ: 09.248.608/0001-04Parte Ré:

CERTIDÃO

            Certifico que a sentença de ID nº 75675869 transitou em julgado no dia 24/01/2022.

            O referido é verdade; dou fé.  Outrossim, cumpridas todas as determinações constantes na sentença/despacho, remeto os
presentes ao arquivo.

 

Mossoró/RN, 4 de fevereiro de 2022.

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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TERMO DE ARQUIVAMENTO

            Nesta data, em cumprimento a sentença supracitada, arquivo, nesta secretaria os presentes autos.

Mossoró/RN, 4 de fevereiro de 2022

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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